
























 
 

   

OF. 517/2024/SEFIX 
 
 
AO CUIDADOS DA SENHORA LUCIANE INÊS TOMÁS SOARES, DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL), DO(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELA 
CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 74/2024 DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
– ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL (SESC-AR/DF), E/OU A QUEM 
MAIS POSSA CONCERNIR. 
 

 

A sociedade empresária SEFIX – EVENTOS E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ n. 07.224.963/0001-

18), inconformada com a habilitação e a aceitação da proposta de MALTA PRODUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. (CNPJ n. 34.157.383/0001-28), vem, com fulcro no art. 30 do Regulamento 

de Licitações e Contratos do SESC aprovado pela Resolução SESC n. 1.593/2024 de 

02/05/2024 e também no Capítulo 16 do instrumento de convocação para o Pregão Eletrônico 

n. 74/2024, interpor o RECURSO abaixo moldado, considerando, ainda e desde já, que o 

Tribunal de Contas da União (TCU) entende que não há óbice para o oferecimento de 

representações àquela Corte relativamente às licitações conduzidas pelas entidades integrantes 

do sistema S, e que essas entidades se submetiam subsidiariamente aos ditames das hoje 

revogadas Leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e que, portanto, se submetem atualmente à Lei 

14.133/2021 em caráter subsidiário (cf. Acórdãos 1.635/2018-TCU-Plenário, Rel. Ministra Ana 

Arraes; 7.596/2016-TCU1ª Câmara, Rel. Ministro Weder de Oliveira e Acórdão 2.165/2014-TCU-

Plenário, Rel. Ministro Augusto Sherman, Acórdão 307/2011-TCU-Plenário, e Rel. Min. Augusto 

Sherman, entre outros). Seguem as razões: 

 

– I –  

Como cediço, o Regulamento de Licitações e Contratos aplicável à espécie elegeu as práticas 

de controle como um dos critérios obrigatórios para a sua interpretação (cf. art. 2º, inc. I), ao 

tempo em que expressamente obriga a análise de documentos de habilitação (cf. art. 26, inc. 

III) que só podem ser aceitos se capazes de demonstrar, indene de dúvida razoável, “aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação” (cf. art. 15, inc. II, “b”).  

 

E é com base nessa premissa – isto é, que no âmbito do SESC práticas de controle servem até 

mesmo como parâmetro de interpretação da norma de regência – que a Recorrente entende 

que é temerária a aceitação sumária do único documento apresentado pela Recorrida que teria 

o condão de atender à exigência quantitativa prevista na subalínea “a” da alínea “b” do Capítulo 

14 do Edital (50% das quantidades estimadas). Temeridade, vale dizer, que talvez tenha o 



 
 

   

condão de configurar até mesmo a figura do erro grosseiro de que trata o art. 12 do Decreto n. 

9.830/2019 (analogia). 

 

Pois bem.  

 

O instrumento de convocação estima a possibilidade de contratação de 5.200 diárias para a 

execução de serviços de limpeza com o objetivo de atender eventos com média de público de 

até 10.000 pessoas (cf. Capítulo 1 do Termo de Referência), de modo que a capacidade técnico-

operacional mínima exigida é a comprovação de experiência na execução deste tipo de serviço 

em volume igual a pelo menos 2.600 diárias, equivalente a 50% do quantitativo estimado e que 

representa a adoção das boas práticas previstas no subitem 10.6 do item 10 do Anexo VII-A  da 

IN 05/2.017 do MPDG, e no famoso Acórdão Paradigma de n. 1.214/2013 do TCU, que tratou 

de proposições de melhorias nos processos relativos à contratação e à execução de contratos 

de serviços continuados na Administração Pública Federal e que é derivado de estudos feitos 

por grupo integrado por servidores de diversos Órgãos Federais. 

 

Veja o texto literal do Edital do Pregão Eletrônico n. 74/2024 (grifos e destaques nossos): 

 

14. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

b) Qualificação Técnica: 

a) Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que ateste a qualidade técnica-operacional de serviço 

compatível com o objeto da licitação de NO MÍNIMO, 50% DAS QUANTIDADES 

ESTIMADAS NA LICITAÇÃO, com dados para consultas, como telefones e 

responsáveis. Será permitido o somatório de Atestados. Deverá constar a 

descrição completa dos serviços e o nome do responsável pela declaração, 

contendo as seguintes informações: 

 

Fato é que os atestados apresentados pela empresa Malta Produções, somados, não atingem 

a quantidade mínima de 2.600 diárias, com exceção de um único documento emitido na véspera 

da sessão (04/06/2024) por pessoa jurídica que até pelo menos o final de 2018 estava 

organizada como Microempreendedor Individual e até então sediada na casa do próprio 

empreendedor1, quem, ademais, atua como advogado do senhor Daniel Alves de Andrade, 

representante legal da Recorrida, em vários feitos judiciais, v.g. no bojo da Ação Popular n. 

1015562-17.2021.4.01.3400, em curso perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária 

                                                       
1 Rodrigo Costa Monteiro Guedes (CPF 028.964.051-27), então estabelecido no CSB 10, Lote 8, Apto. 910, 
Taguatinga/DF, CEP n. 72015-605. 



 
 

   

Federal do Distrito Federal. A referência é ao atestado emitido pela Licita Assessoria e Serviços 

(inscrita no CNPJ sob o n. 17.604.875/0001-03), hoje com endereço declaradamente vinculado 

a um coworking. 

 

Ademais, as empresas de Daniel Alves de Andrade (Malta) e de seu advogado Rodrigo Costa 

Monteiro Guedes (Licita) teriam celebrado contrato de consórcio – cujas assinaturas foram 

copiadas de outro documento e coladas no documento digital –, o que de per se significa dizer 

que a declaração da Licita em benefício da Malta é na melhor das hipóteses uma 

autodeclaração, o que é inaceitável segundo o TCU, senão confira mutatis mutandis: 

 

“O caso concreto em análise difere daqueles elencados pela fundação, de forma 

que a argumentação trazida não é aplicável à situação verificada, qual seja, a 

existência de vínculo entre empresa licitante e empresa atestadora dos serviços 

da primeira. 

 

Embora não haja uma vedação expressa que proíba esse tipo de ocorrência, há 

um evidente conflito de interesse, uma vez que o fato de a empresa All-Mobile 

apresentar em seu quadro societário a mesma pessoa que também é 

representante da empresa Conthales, para a qual foi emitido o atestado, 

equivale, na prática, a uma autodeclaração de capacidade técnica. 

Considero que esse tipo de ocorrência pode até ser relevada em determinadas 

situações, contudo, no presente caso, tendo em vista as já comentadas 

fragilidades apontadas no atestado em questão, resta evidenciado que o 

procedimento de verificação da qualificação técnica na condução do Pregão 

18/2017 não se deu em atenção à Lei 8.666/1993, de aplicação subsidiária em 

pregões, especificamente em relação ao art. 30, inciso II, que determina que a 

qualificação técnica deve buscar a "comprovação da aptidão para o desempenho 

da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação". 

Não obstante, acompanho o entendimento da unidade técnica, para a qual não é 

possível concluir, peremptoriamente, pela ocorrência de fraude, com utilização de 

documentação falsa. A princípio, a conclusão possível com os elementos 

presentes nos autos fica circunscrita à comprovação de que o teor do atestado 

de capacidade técnica contém fragilidades que impedem a devida correlação com 

o que foi solicitado no edital, além de não dispor de informações ou referências 

que permitissem a verificação da confiabilidade e da autenticidade do que ali 

estava registrado.” (Acórdão 602/2018-Plenário, Relator Ministro Vital do Rêgo) 



 
 

   

 

Enfim, inadmissível a afigura do autoatestado, o que por si só deveria ter conduzido à 

inabilitação da Recorrida.  

Acaso assim não se entenda será forçoso concluir que a Licita Assessoria e Serviços declarou 

através de documento assinado pelo advogado do titular da Recorrida que terceiro teria se 

beneficiado de “5 ciclos de manutenção que totalizaram aproximadamente 375.000 

equipamentos em 326 cartórios eleitorais distribuídos pelo estado de São Paulo com a 

disponibilização de mão de obra com unidade de medida diárias no total de 12.500 diárias” (sic).  

 

Via de consequência lógica, o atestado em foco seria imprestável, acaso afastada a ideia de 

autoatestado, porque emitido por terceiro (Licita Assessoria e Serviços) e não pelo tomador 

dos serviços propriamente dito 

 

Aliás, pelo teor do atestado é impossível saber quem de fato executou os serviços 

declarados, muito menos em que medida, o que também desmerece por completo o documento 

inclusive à luz da inteligência, até agora olvidada, do art. 67, §10, da Lei n. 14.133/21. 

 

Noutro giro, é possível deduzir pelo teor da declaração/atestado hostilizado que a beneficiária 

dos [supostos] serviços teria sido a União (Justiça Eleitoral), ao tempo em que a Recorrente não 

logrou encontrar nas informações divulgadas pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (cf. 

https://www.tre-sp.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/arquivos-

2020/editais-pregoes-eletronicos-de-2020-1 ) nenhum certame no ano de 2020 relacionado a 

limpeza de urnas eletrônicas.  

 

Enfim, não se admite autoatestado ou mesmo atestado de capacidade técnica emitido por 

terceiro diverso do efetivo tomador dos serviços, ao passo em que, para piorar, in casu não é 

possível saber quem de fato executou ou pelo menos em que medida os serviços foram 

executados, e tampouco se sabe exatamente quem teria sido o tomador (TSE? TRE-SP?). 

 

E não bastasse não se ter exigido nem mesmo o edital do respectivo certame e o contrato 

firmado com o efetivo tomador dos alegados serviços, a Malta não se dignou a apresentar 

sequer uma nota fiscal de serviço, limitando-se a apresentar um documento eletrônico com 

imagens de firmas nele coladas e que seria um contrato de consórcio, além de extratos 

bancários em nome da pessoa física de Daniel Alves de Andrade, sendo que mesmo após a 

soma dos valores totais não há como desaguar no número de diárias declaradas no atestado.  

 



 
 

   

Data da 
Transferência

Descrição Valor 

30/04/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.995,00R$    

02/06/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.495,00R$    

03/07/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.495,00R$    

04/08/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.495,00R$    

05/10/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - CORA SCD S.A. 1.495,00R$    

04/11/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.495,00R$    

02/12/2020 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.495,00R$    

11/02/2021 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 975,00R$       

11/03/2021 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 975,00R$       

01/04/2021 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 975,00R$       

12/05/2021 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 680,00R$       

13/08/2021 ADRIANA ROSA DE SOUZA GUEDES - 17.604.875 8.000,00R$    

13/01/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 770,00R$       

14/02/2022 ADRIANA R DE S GUEDES - 17.604.875/0001-03 771,50R$       

21/02/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 772,71R$       

14/03/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 770,00R$       

04/04/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 1.000,00R$    

20/04/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 772,71R$       

13/05/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - GERENCIANET 771,00R$       

03/06/2022 ADRIANA R DE S GUEDES - 17.604.875/0001-03 4.210,00R$    

15/08/2022 ADRIANA R DE S GUEDES - 17.604.875/0001-03 770,77R$       

10/10/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - CORA SCD S.A. 800,00R$       

10/11/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - CORA SCD S.A. 800,00R$       

13/12/2022 Licita - 17.604.875/0001-03 - CORA SCD S.A. 800,00R$       

35.578,69R$  

Veja, por exemplo, o valor de R$ 80,00 por diária, multiplicado por 12.500, o total deveria ser de 

R$ 1.000.000,00 ao logo da vigência do contrato de 02 anos. Não há faturamento nesta 

envergadura no balanço patrimonial apresentado. 

 

E considere uma fração do valor da diária, por exemplo míseros R$ 4,00, que multiplicado por 

12.500 soma R$ 50.000,00. Os depósitos nas contas de Daniel somam R$ 35.578,69! Confira: 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imperioso se revela, pois, uma prática de controle mínima, sob pena de vulneração do 

Regulamento de Licitações e Contratos do SESC aprovado pela Resolução SESC n. 1.593/2024 

de 02/05/2024. 

Dito de outro modo, o exposto linhas acima exige, na mais descontrolada das hipóteses, ao 

menos maiores diligências antes de se aceitar a autodeclaração assinada pelo advogado do 



 
 

   

Órgão Objeto Área Quant.

COMANDO DA AERONÁUTICA Apoio e Limpeza 32.140 m² 50

COMANDO DA AERONÁUTICA Apoio e Limpeza 18.691 m² 50

ITAÚNA Segurança de 6h 100

MPDFT Recepção 130

MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL Presença papai noel de 3h 11

MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL Presença papai noel de 3h 35

MINIST. FAZENDA  Recepção 7

MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS Limpeza 60

MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS Segurança 89

SESC   Carrinho de algodão doce 167

SESC  Carrinho de pipoca 170

TRT 18ª REGIÃO Mestre de cerimônia 55 h

TRT 18ª REGIÃO Recepcionista 16

TRT 18ª REGIÃO Mestre de cerimônia 71 h

TRT 18ª REGIÃO Recepcionista 16

TRT 18ª REGIÃO Mestre de cerimônia e recepcionista 87 h

SENADO FEDERAL  Recepcionista e coordenação de eventos 224 h

dono da Malta, considerando, ainda, que os outros atestados apresentados em conjunto não 

totalizam 50% das quantidades previstas no Termo de Referência (2.600 diárias), conforme 

abaixo se vê: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste toar, a Recorrente objurga a habilitação da Recorrida, pelo que ela não juntou 

documentação suficiente para demonstrar que ela atende às exigências técnico-

operacionais previstas no instrumento de convocação.  

 

E agora passa-se a hostilizar a proposta da Malta, e começando por sublinhar que os valores 

apresentados na composição de custos da Recorrida não estão de acordo com o instrumento 

coletivo de trabalho vigente, o que foi objeto de esclarecimentos, os quais também deixaram 

claro quanto ao “adicional de 40%” na composição do custo da mão de obra que irá atuar 

limpando banheiro, e também em relação ao adicional noturno, o que também não foi 

considerado pela Malta.  

 

Pelo que, sob a perspectiva de práticas de controle, é de se também lembrar do verbete da 

Súmula 331 do c.TST, e mesmo do resultado do julgamento da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade n. 16/DF, da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 324 

e do Recurso Extraordinário n. 958252/MG, vez que tudo isso traz à lembrança a 

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços de outsourcing, especialmente no caso 



 
 

   

de conduta culposa na fiscalização do cumprimento das obrigações legais por parte da 

prestadora de serviços/empregadora. E o primeiro “filtro” para a fiscalização de atendimento a 

obrigações trabalhistas, in casu, é exatamente a análise da proposta dos licitantes, mesmo 

porque tornar-se-á impossível alterá-la a posteriori, sob pena de burla ao procedimento 

licitatório. 

 

Com efeito, a Recorrida não poderia adjudicar o objeto deste certame nem mesmo se ela 

houvesse comprovado capacidade técnico-operacional, eis que a sua proposta deveria e deve 

ser desclassificada. 

 

São essas, enfim, as razões de recurso. 

– II –  

 

A Recorrente, ex positis, pede e espera, forte no §§2º e 3º do art. 30 da Resolução de regência, 

a intimação da Recorrida para que ela se manifeste acerca das razões aqui expostas em até 

dois dias úteis, e que em ato contínuo sejam as citadas razões julgadas inteiramente pertinentes 

com consequente RECONSIDERAÇÃO da decisão guerreada, declarando-se, assim, a 

inabilitação da Recorrida e/ou a desclassificação de sua proposta. Acaso assim não se entenda, 

que se encaminhe então estas razões à Autoridade Superior, para que ela, após detida análise, 

delas conheça e julgue-as pertinentes para reformar a decisão hostilizada, na forma suso 

postulada. 
 
 

Brasília/DF, 13 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 

SEFIX – EVENTOS E SERVIÇOS LTDA.  
Thiago Matheus Messias da Rocha 

Diretor 
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